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RESOLUÇÃO Nº 351/2010.  

 

 

 

EMENTA:  Aprova Projeto de Pesquisa intitulado: “PRÁTI-

CAS PEDAGÓGICAS DE TRABALHO COM 

RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS NA ESCOLA 

NA PERSPECTIVA DA LEI Nº 10.639/03” sob a 

responsabilidade do  Departamento de Educação  

desta Universidade. 

 

 

                                                       O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

101/2010 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária, 

realizada no dia 10 de setembro de 2010, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.014256/2009, 

 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “PRÁTICAS PEDAGÓGICAS DE TRABALHO COM RELAÇÕES ÉTNI-

CO-RACIAIS NA ESCOLA NA PERSPECTIVA DA LEI Nº 10.639/03”, sob a responsabilidade 

do Departamento de Educação desta Universidade, tendo como Coordenadora Nacional a Profes-

sora Nilma Lino Gomes (UFMG) e como Coordenador Regional Nordeste II o Professor Moisés 

de Melo Santana, cujo objetivo geral é mapear e analisar as práticas pedagógicas desenvolvidas 

pelas escolas públicas e pelas redes de ensino de acordo com a Lei 10639/03, a fim de subsidiar e 

induzir políticas e práticas de implementação desta Lei em nível nacional em consonância com o 

Plano nacional de Implementação da Lei 10639/03, conforme consta do processo  acima mencio-

nado.  

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 15 de setembro de 2010. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 
 

 

 

Reproduzida por ter saído com incorreção. 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 


